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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA FUNDO ÚNICO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE 

 

PORTARIA RIOPREV/PRESI Nº 594 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 

 

DESIGNA O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
PARA OS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA NO ÂMBITO DO FUNDO ÚNICO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-040014/028638/2025, e 

CONSIDERANDO o que determina o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, 

concomitante com o inciso I, do art. 33, do Decreto Estadual nº 48.650, de 23/08/2023, o § 2º do 

artigo 8º do Decreto Estadual nº 48.820, de 27/11/2023 e o art. 60, do Decreto Estadual nº 48.816, 

de 24/11/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar o Agente de Contratação e os membros da Equipe de Apoio para os processos 

de contratação direta no âmbito do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de 

Janeiro- RIOPREVIDÊNCIA, de que tratam os artigos 72 a 75 da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021 e o Decreto Estadual nº 48.820, de 27/11/2023, com mandato de 01 (um) ano, os 

servidores abaixo relacionados: 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

 - Bruno Raimondi Cavalcante - Pregoeiro - ID Funcional nº 5098590- 6  

EQUIPE DE APOIO:  
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- Alex de Jesus Lacerda - Membro- ID funcional nº 5145068-2  

- Alexandre Micheloni Lopes de Santanna - Membro - ID funcional nº 50182358 

- Jonathan Rocha Rodrigues - Membro - ID funcional nº 5166319-8 

Art. 2º - O agente de contratação será substituído em seus impedimentos legais pelo servidor 

Alex de Jesus Lacerda, ID Funcional nº 5145068-2, o qual passará a atuar como agente de 

contratação. 

Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato desta Portaria ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

do Rio de Janeiro e aos Órgãos de Controle.  

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2025 

DEIVIS MARCON ANTUNES 

Diretor-Presidente 


